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Prefeitura Municipal de Central
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GOVERNO DE TODOS 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. o 55/2020 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.0 55/2020, FIRMADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E O SR. ANTENOR JUNIOR MIRANDA COSTA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado da Bahia, Entidade 

de Direito Público, inscrita no CNPJ n° 17.332.026/0001-30, com endereço á Av. 

ACM, 600, Centro, Central, Bahia, com base na Lei 8.666 de 21.06.93, neste ato 

representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde o s,.a. KELLY MACIEL DE 

CARVALHO, no efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado 

simplesmente RESCINDENTE, e 

ANTENOR JUNIOR MIRANDA COSTA, inscrito no C.P.F no 

025.475.735-98, e no R.G no 12.546.857-88 SSP/BA CRF 260870-F, residente e 

domiciliado na Avenida Central, n° 300, CEP: 44.940-000, Centro, Centrai/BA, 

doravante denominada simplesmente RESCINDIDA 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do 

CONTRATO N. 0 55/2020, que tem como objeto o Serviços de Fisioterapia para 

atender as necessidades do Centro de Saúde, com carga horária de 20 (vinte) 

horas, celebrado em 30/11/2020, se dá entre as partes mencionadas, com base no 

ofício n° S/N/2020 de Rescisão Amigável do Contrato. 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base nos 

termos do artigo 79, § 1.0 , da Lei n.0 8.666/93, pelas cláusulas e condições 

seguintes: 
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Prefeitura Municipal de Central

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GOVERNO DE TODOS 

Cláusula Primeira 

Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão Amigável 

do Contrato n. 0 55/2020, firmado entre as partes em 30/11/2020, a partir do dia 

30/11/2020. 

Cláusula Segunda 

As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à 

contratação havida, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do 

contrato Original, bem como quaisquer pendências: 

I. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão: 

a) Dos vícios ocultos; 

b) Da prestação de contas; 

c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, 

desde que se trate de questões anteriores a ela. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Centrai/BA, ao 30 de novembro de 2020. 

GESTORA DO FUNDO M. DE SAUDE 

Testemunhas: 

Nome: fu)lú\,., .Q...~ :f.ílm.~mk Nome: ~-
CPF n. 0 O~:L ~5~2385 -56 CPF n. 0 ~ (d<q) .. ""2s S- S) 
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Centrai/BA, 30 de novembro de 2020. 

CARTADECANCE~ENTOS 

Solicitação de Cancelamento de Prestação de Serviços 

Contratada: ANTENOR JUNIOR MIRANDA COSTA, inscrito no C.P.F no 

025.475.735-98, e no R.G no 12.546.857-88 SSP/BA CRF 260870-F, residente 

e domiciliado na Avenida Central, n° 300, CEP: 44.940-000, Centro, 

Centrai/BA. 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde 

Venho por meio deste, solicitar o CANCELAMENTO DO CONTRA TO N° 

55/2020, Serviços de Fisioterapia para atender as necessidades do Centro de 

Saúde, com carga horária de 20 (vinte) horas. 

Certa da boa acolhida a minha solicitação envio-lhes essa carta. E antecipo 

desde já meu agradecimento. 

Sem mais para o momento dede já agradeço. 

Atenciosamente, 

x A-~~ /)-v~- td{(~-140~- ee.J;_ 
ANTENOR JUNIOR MIRANDA COSTA 
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